
INDICAÇÃO Nº 
2418
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, estudos para a cessão de terreno de propriedade da CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São Paulo, localizado na Rua Maria Eulália Barreto, esquina com a Rua B, no Bairro D.E.R., em São Bernardo do Campo, à Escola de Samba Gaviões do Morro,para a instalação de oficina cultura e depósito de equipamentos.

JUSTIFICATIVA

O Brasil é mundialmente conhecido pela forma com que festeja o seu Carnaval.

Centenas de milhares de turistas de todas as partes do planeta acorrem ao nosso país para assistirem a esse evento, que, simultaneamente, é acompanhado por milhões de pessoas através dos meios de comunicação.

Parte essencial das comemorações são os desfiles das escolas de samba. Essas agremiações, que congregam comunidades inteiras, hoje transcenderam o objetivo inicial de dar espetáculo durante os festejos momescos e assumiram importantes papéis nas áreas de promoção humana e integração social.

É o caso da Escola de Samba Gaviões do Morro, do Bairro D.E.R., em São Bernardo do Campo, que, fundada em 1979, vem disputando os concursos carnavalescos daquela cidade com muita garra e elegância e obtendo excelentes colocações, como o vice-campeonato de 2009.

Agora, essa agremiação necessita de espaço para instalar uma oficina cultural e um depósito de equipamentos da escola, razão pela qual formulo a presente indicação.  

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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